
PREFEITURA DE
VALINHOS

Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, a
PREFETTURA Do MUNIcÍPro DE vALINHos, com sede à Rua Antônio curlor, no 3ô1,
Centro, na cidade de Valinhos, SP, neste ato representado por seu prefeito Municipal,
ORESTES PREVITALE JUNIOR, devidamente assistido pelo Secretário de Licitações,
lgmpras e Suprimentos, VLADIMIR PIAIA ¡ÚntoR, e pelo Secretário da Educação,
ZENO RUEDELL, de ora em diante denominada pura e simplesmente PREFEITURA e, de
OUtrO IAdO, A EMPTCSA ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANTIL GIZ COTORÊ LTDA - ME, COM
sede Rua Campos Salles, no 289, Centro, CEP L3.271-900, inscrita no CNPJ/MF sob no
22.029.682/0001-06, neste ato, representada pela Sócia Administrativa, pAULA
FERNANDA MALENGRE DE CAMARGO, portadora da Cédula de ldentidade RG no
27.383.054-5 e CPF/MF n" 222;799.488-69, ."öe ora em diante denominada pura e
simplesmente CONTRATADA¿ têm entre si certo e avênçádo, em conformidade com os
elementos e despachos constantes do PROCESSO O¡ 

-COúpRAS 
No O4SglzOt7 -

PREGÃO PRESENCIAI No' 0198/2-oL7, meà¡ånte as,cláusuÈs e condições que
mutuamente aceitam e se outorgam¡ o seguinte:

I\
Fl5. N" Rubrica

Proc.

\

/ oPJ lzR

DO SUPORTEILEGAL:

5 Zo. É vedada a su
objeto pela CONTRATADA.

Cláusula.2F, O presente contrato é regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas
posterioresatualizaisgs,.', 

'. 
.

DA DOrAçÃp ORçAMEN1ánra:

Gláusulä-3a, As'despesas dqcorrentés à. 
"**uca" 

o; ;;*nte instrumento
correrão pot'r conia, de verba" própria, prèvistá no.orçarne¡tô.;vigente da" PREfEITURA,
através da dotação grçamerytéria"nos 12,365.020412.215.3,3-.90,3.9.00." OUTRQS SERVIçOS
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. '" : :' '

'i ., -,. l

DA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS:

Cláusula 4a. Todas as especificações técnicas para execu$o dos seruiços
constantes da Cláusula la estão contidas no ANEXO 01 - CARACTERÍSTICIS oO
OBJETO que, rubricado pelas partes, passam a integrar o presente para todos os fins e
efeitos.

$ 10. Nenhum serviço extra deverá ser executado pela CONTRATADA sem a
prévia anuência da PREFEITURA.

rência total ou parcial do

VPJ / GColorê
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Fone: ( t 9) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: raaarwvalinhos-sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 D
E

 LO
U

R
D

E
S

 V
A

LA
R

IN
I B

E
LO

Z
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-D
34P

-G
P

02-6Y
E

M
-8K

86



Fubrica

Proc. N'/ AnoPREFEITURA DE
VALINHOS \ì

I oPJ

DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

Cláusula 5a., r"_.qglt?bilizar-se tecnicamente pelos serviços descritos noANEXO 01 - CARACTERÍSTICAS DO OBJETO;

cláusula 6a. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emorumentos,
contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos ém decorrência direta ou indireta dopresente contrato;

Cláusula 7a. orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que
conduzam os trabalh_os de.,acordo cqtrl--as normas .técn¡äs ro"q*äàr,'"r estritaobseruância às legislpges fe{grql, estaduale municipalåpfi.¿u¡ir; u; ------'

cláusuÉ'.8f, ResnonÈaUfizär-se por danos:caugados à Administração ou aterceiros, decorrentes.de,suä òu:lpa ou dolo, ou dei seus ru¡ôion¿ì¡or, nu å"..ução docontrato, não exclúindo.. ou ;reduzindo essa i respqnsabilidadè ã' nicàtizaçao ou
acompanhamento pelo órgão intÊressádo da pReir¡Tu-fr. -.- -,-=

-'''''''.
Do,I'4r.1Ê'.r'! t_ o6 co,NrRAro: , 

i

iGláüsula Ûge'ig Ì¡ator total líquido Ço prçge¡t. .oot*to ¿ ¿e ng 535.040,00(sErscENr.g,s e,rRrrurñ e,crÑco Mil E QUAREIITÄ REÀi,Strr1 
Y vv 'r'r \

,, 
l_ , ". ,, .,, ": :----t'

Do FÀtURA$¡ilio: 
.

cláusula rô+ n CONTRATADA emitirá a Nota iiscatiràtur.,.lreferenre àprestação dos serviços.objgto 
$a p¡eseirte ticitagó, llirusal¡¡irurË,¡;'ii:ì;å dia do mês,

9=.yqg^""t^"fetivamente utilizadas no mês e oeváá r"r 
"pr"r"nt.¿r 

jr.i"ã-iËén¡rnnrA DA
EDUCAçAO para regular ].cónferên!11 a qual encam¡nhará å-sé¿r"t-r¡i-¿é Licitações,
compras e suprinientgr or pnËrrrium, iito-'¿-irJ'Ã"io*o-c-';iö;o'ã01, centro,
Valinhos, SP, para procéssamento.

:"'..
- 91o. Na o9a¡ião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deveráfazer provø {o recOlhlmento :dos encaigos sociais e pr*iOeoci;rios ..através das cópias
autenticattãs'ðäi"reipecrivas gsias devidãr.ni"-q¡ritaãa-s ;*tãii6;ð-p"røjà-¿ãä;ïçA;
dos seruiços.

52o. Caso não tenha decorrido o ptaio legal para recolhimento dos encargos
sociais e previdenciários até a data de apresentaçaõ oå Nota Fisc¿l/Fatura, cumpre à
CoNTRATÁDA apresentar a documentação devida fiuando do vencimento do prazo legal,
sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os seguintes.

$3o. Verifrcada 
^qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a

SECRETARIA DA EDUcAçÃo rará sua devolução ou solicitará C¿fta de Cãrr"çao, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regulariza$o, r"r quuiquer custo
adicional à PREFEITURA.

DOS PREÇOS:

Cláusula 1la. Os preços u is os seguintese

VP] / GColorê
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N"PREFEITURA DE
VALINHOS Prcc. N'/ Ano

\

I oPJ

Lote 02 60 muvagas(sessenta) Itisseriadas em odo raperí emnteg conformidade com æ
dconstantes o Anexo 10 Característica dos

Preço unitário mensal vaga multisseriadas em ralperíodo i R$
totalPreço mensal 60para sessenta( multivagas môsseriadas, período ntegral R$ s2.920

dototalPreço 02Lote totalPreço mensal L2X R$ 63s
TOTAL

QUAREhtTA
PREçO DO LOTE 02 (por soexten SEISCENTOS): TRIE NTA E coCIN EMIL

REAIS

Parágrafo Único. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas,emolumentos, contribuições fiscais e parafiscair, 
"n..rgo, 

stc¡ais e trabalhistas, despesas detransporte, fretes, seguro' despesas iom mã¡uieüà;Ë-co; substituição do veícuto em casode quebra, etc. r - *l'

FORMA úE PAGAMENTOJ

cláusuta 12a. | !ec19.tgria oj razenaa uu ÈniruruRrl efetuará o pagamenroà CONTRATADA, no n¡qzg Oè uçên." *,Tj;tt îä'rì"," dia ritit do mês subsequente,contados da data de.emissão ¿a trt-óta FiscaUÉaturra;r..¡tËi¿ r".¡*Ërt" oä]iurrr.
cláqsulå l$ä* coinci¿¡Ádo ô veñcimento da Nota Fiscal/Fatura com sábados,domingos,,,fèriEdos. o1r :fiontÇ' facr¡ltat¡vo, i=;; ã¡* que não, nãñ*-"*bediente naPREFEIruRA,rserá o seù v,$ménto tr'ånsi;;idô oäå- o-prireiro dia útil, sem quaisquerônusparaameórnq, ,, '.'-, , ,l
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

:

rCláusula 14Ê" A vigência contratual será de 12 meses, contados da assinaturado contraté, podend_o,.li1d.r,iî qdfq.gà_ ri#;r.d.;; õiëlriËãJ äo artiso 57,seus incisos e Þalá9r,afós,,da Lei Èederal nä g.ooo/öj.-tuas porteriores atuâlizações.

ooR¡*¡usTE; , , , ' .. '

cláusula 15a¡ o-s preços ora contratados, *nrt"niê, da,lcláusula 11a, nãosofrerão quajsquer, rqajustes; n'os termos ¿a eé¡ilabão 
-e* 

îg-ãi'd;".ñ. ; período devigência do presente inótnrmento. '-J'-'-7-- Y

" 
:"1't 

- 
:

510' Ernrhavendo a,prorrogação contràtual, os:,Þrêços. cbnstantes da Cláusula11a serão reajustados. óm per-iodjcjda-de- anuåi i"nåot¿ornã i,iã.""-:Ë;;ilr#;äi"preços o IGP-M /FGV cafculado pela Fuñdaçåo Gètúlio vargas * -ãutã'que 
venha asubstituÊlo

$2o. Para efeito de cálculo, o período de L2 (doze) meses será contado a paftir
da data da apresentação da proposta.

S3o' A CONTRATADA deverá requerer o reajuste de preços medianterequerimento devidamente instruído que será ãnalisado pela Secretaria áe Licitações,Compras e Suprimentos.

DA MUTTA CONTRATUAL:

Cláusula 16a. pela recusa injustificada em assinar o presente contrato , aceitar,receber e retirar este instrumento, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em quefor convocada e pelo atraso no início execuçao deste instrumento contratual, fìcará aCONTRATADA sujeita à multa de (dez por ) sobre o valor total do presente
contrato.

VPJ / GColorê

PAÇo MUNtctpAl _ pALActo 
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PREFEITURADE
VALINHOS

Cláusula l-7a' o não cumprimento das cláusulas estabelecidas nesteinstrumento contratual sujeitará a contratada nas seguintes sanções:

1. advertência por escrito; e,
2' multa.de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressãocometida, percentual aplicado ao valor do conlråto até o limite de ioø'ti"i por cento)desse mesmo valor.

Cláusula-lga. A execução !o prese¡te instrumento será acompanhada pelo
Secretário da Educação, ZENO RUEDEËI, o qual providenciará as anotaçõei, em registro
próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução, determinándó o que for
necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.

- Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a sua
competência deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, para a
ado$o das medidas convenientes,

DO FORO COMPETENTE:

Cláusula 2Oa. Elegem as o foro da Comarca de Valinhos, Estado de São
Paulo, para dirimir as questões do presente instrumento
contratual, desistindo de qualq

VPJ

pAÇo MuNtctpRL - peL,Áclo lruoepE¡toÊ¡¡clR Rua Antonio

e
mars p iado que seja.

/ GColorê

Carlos, 301 - Centro -Valinhos - Sp - CEp: 13270-005
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I oPJ
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PREFEITURA DE
VALINHOS

Prefeito Muni

Am

{\

E, por estarem assim, ceft¿s e avençadas, assinam as paftes, já quarificadas nopreâmburo deste, o presente TERMO o¡ cofurnÁro ño ozgl201g, digitado em 05(cinco) laudas e firmado em 03 (três) uiur, . devidamente publicado na Imprensa oflcial doMunicípio.

Valinhos/Sp, 0l de fevereiro de 201g.

Pela PREFEITURA:

.

,ORESTES

de Educação

Pela CONTRÄITAD,åi

ESCOTA DE
E

'P,,AUL-A

q
PAçO MUNtctPAL _

Fone: (19)

pnlÁclo INoeperuoÊNctA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - Sp _ CEp: I3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos .sp.gov.br- Home page: r¡¡vw.valinhos.sp.gov.br
3270-005
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PREFEITURADE
VALINHOS

Pelo presente TERMO DE co_NTRATo que entre si celebram, de um lado, aPREFETTURA Do MUNrcÍPro DE vALrNHos, .or seoe à nua Àñtonlo C*lor, no 301,centro, na cidade .* -v.jil!t9-ta 
sP, 

. 
neste ato representado por seu prerã¡tó Municipal,oREsrEs PREVTTALE JÚNroR, devidamente- ássistiJo pelo secretário de Licitações,compras e suprimentos, vLADTMTR PrAIA ¡úruroi. L pelo secretário da Educação,zENo RUEDELL, de ora em diante denominada pura e'simplesmente pier¡nuRA e, deoutro lado, a empresa colÉcro cAsrELo BALúARTE gÀev LTDA - enef com sede à

lya fielro stopiglia, no 578, Parque santana, cEP L3.274-260, inscrita no CNpJ/MF sob no26'173.890 I 0001-27, neste ato, representada peto sócio n¿r¡.iririñ,' ñËË iiÀuRiéiôGIANEZI, portador da Cédula de ldentidade Rb n" L7.295.647-X e CPF/MF no 102.106,g3g-
13, de ora em diante denominada pura e sÍmptesmente CONTRATADA, têm entre si certo eavençado, em conformidade com os elementos e despachos constantes do pROCESSO DEcoMPRAs No o458/2or7 - PREcÃo PRESENbIAL No 019g12012, mediante ascláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula la' Constitui objeto do presente instrumento a contratação de escola
de educação infantilpara a disponibilizãção de vagas, conforme segue:

l-ote 03 - 100 
_ 

(ce¡n) vagas multisseriadas em período integral em
conformidade com as especificações constantes do ANExo 01 - CARACTERTSTTCAS
DO OBJETO.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Cláusula.3a. As despesas decorrentes da execução do presente instrunrento
correrão por conta de verba, prðpria, plgyrtu no orçurãnto viEente da pREFETTURA,

9tlryÉ: da dotação orçamentária nos 12.36s.0204.2.21s.3.3.g0.¡gloo - oïrnòË sERVrços
DE TERCEIROS PESSOA :UNÍOICA.

DA PRESTAçÃO OOS SERVrÇOS:

Cláusula 4a. T_odas.as especificações técnicas para execução-dos serviços
constantes da Cláusula la estão contidas nó ANExo ot - cARAcT'ÈiÍõr¡cas oooBJETo que, rubricado pelas partes, passam a integrar o presente para todos os fins e
efeitos.

5 1o. Ne1\ry seruiço extra deverá ser executado pela CONTRATADA senì aprévia anuência da pREFEITURA.

5 Zo. É vedada
objeto pela CONTRATADA.

a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do

DO SUPORTE]I.EGAL:

Cláusula 2a. O presente cqntrato é regido pela Lei Federal no 9.666/93 e suasposteriores atualizações.

VPJ / Castelo Baluarte _
PAçO MUNICIPAL_

- Valinhos - SP - CEp: 13270-005
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r
Þffi'iÆÞ\{S[ \\PREFEITURADE

VALINHOS

DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

Cláusula 54.,le_sqgryabilizar-se tecnicamente pelos seruiços descritos noANEXO Or - CARACTERÍSTICAS DO OBJETO;

Cláusula 6a. Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direia ou indireta dopresente contrato;

Cláusula 7a' Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que
conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnilas adequadas, em estrita
observância às legislações federal, estadual e municipal aplicáveis; e, -r-----'

Cláusula 8a. Responsabilizar-se por danos causados à Admin¡stração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionárior, na e*"iução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou
acompanhamento pelo órgão interessado da pREFEITURA.

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:

Cláusula 09a. O valor total líquido do presente contrato é de Rg 1.299.600'00
(uM MrLHÃo, ouzrNTos E NovENTAE NovË Mrr E sErscENTos CÉaìõ1.

DO FATURAMENTO:

Cláusula lOa. A CONTRATADA emitirá a Nota FiscallFatura, referente à
prestação dos serviços objeto da presente licitação, MENSALMENTE, no últirnô dia do mês,

9ï Ygg_* .fetivamente utilizadas no mês e deverá ser apresentada junto à SECRETARIA DA
EDUCAÇAO para reEular conferência, a qual encaminhará à Secretaria de Licitações,
Compras e Suprimentos da PREFEITURA, sito à Rua Antônio Carlos, no 301, Centro,
Valinhos, SP, para processamento.

$1o. Na ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá
fazer prova do recolhimento dos encargos sociais e previdenciários através das cópias
autent¡cadas das respectivas guias devidãmente quitada's relativas uo p.iOoãìe execdção
dos serviços.

$2o. Caso não tenha decorrido o prazo Iegal para recolhimento dos encargos
sociais e previdenciários até a data de apresentação da Nota Fiscal/Faturu, .urprõ à
CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal,
sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os seguintes.

$3o. Verificada qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a
SECRETARIA DA EDUcAçÃo fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem quaiquer custo
adicional à PREFEITURA.

DOS PREÇOS:

Cláusula 11a. Os e is são os seguintes:

VPJ / Castelo Baluarte 
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Lote 03 - 100 (cem) vagas multisseriadas integralem conformidade com asem período
constantes do Anexo 01 - Características do

Preço unitário mensal por multisseriadas em período integral R$ 1.083
Preço total mensal para 100 (sessenta) vagas multisseriadas, em período integral R$

Preço total do Lote 03 = Preço total mensal x 12 R$ 1.

PREçO TOTAL DO LOTE 03 (por extenso): UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E
SEISCENTOS REAIS

Parágrafo único. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociãis e trabalhistas, despesas de
transpofte, fretes, seguro, despesas com manutenção e com substituição do veícuto em caso
de quebra, etc.

FORMA DE PAGAMENTO:

Cláusula 12a. A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA efetuará o pagamento
à CONTRATADA" no prazo de vigência contratual, no quinto dia útil ¿o mês su'bsãquente,
contados da data de ernissão da Nota Fiscal/Fatura, aceite e recebimento da mesma.

Cláusuta 13a. Coincidindo o vencimento da Nota Fiscal/Fatura com sábados,
domingos, feriados ou ponto facultativo, e em dias que não houver expediente na
PREFEITURA, será o seu vencimento transferido para o primeiro d¡a útil, sem quaisquer
ônus para a mesma.

DA VIGÊNCIA DO GONTRATO:

Cláusula l4a. A vígência contratual será de 12 meses, contados da assinatura
do contrato, podendo, ainda, ser prorrogado respeitadas as determinações do artigo 57,
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

-

DO REAIUSTE:

Cláusuta 15a. Os preços ora contratados, constantes da :Cláusula 11a, não
sofrerão quaisquer reajustes, nos termos da legislação em vigor durante o período de
vigência do presente instrumento.

$1o. Em havendo a prorrogação contratual, os preços constantes da Cláusula
114 serão reajustados com periodicidade anual tendo como índice de reajustamento de
preços o IGP-M /FGV calculado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro que venha a
substituÊlo.

$2o. Para efeito de cálculo, o período de 12 (doze) meses será contado a paftir
da data da apresentação da proposta.

S3o. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste de preços mediante
requerimento devidamente instruído que será analisado pela Secretaria de Licitações,
Compras e Suprimentos.

DA MULTA CONTRATUAL:

Cláusula 16a. Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato, aceitar,
receber e retirar este instrumento, d de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que
for convocada e pelo atraso no da execução deste instrumento contratual, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa (dez ) sobre o valor total do presente
contrato.

VPJ / Castelo Baluarte
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Cláusula l,7a' o não cumprimento das cláusulas estabelecidas nesteinstrumento contratual sujeitará a contratadå nas seguintes sanções:

1. advertência por escrito; e,
2' multa.de 

.0,57o (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão
cometida, percentual aplicado ao valor do contrato até o limite ¿e ioø'(á.i por. cento)
desse mesmo valor.

Parágrafo Único. A mut-ta, estabelecida no item 2 desta Cláusula, não exclui aaplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a ,"sponrabilldadeda CONTRATADA por perdas e danos que sejam comprovadamente causados àPREFETTURA, podendo ser descontadas das fäturas elou sal¿os penaentãs àL pìgamento.

DA RESCISÃO CONTRATUAL:

Cláusula 18a. A PREFEITURA poderá por manifesto interesse público e aqualquer tempo, suspender total ou parcialmente, þem como rescindir o prer"nt" contrato,
sem que tal ato gere qualquer díreito à indenização à CoNTRATADA.

Parágrafo único. A PREFEITURA poderá, aÍnda, declarar rescindido opresente contrato, independentemente de interpelação ou:procedimento judicial, além das
hipóteses pr:evistas nos artigos 77 a 79 oa lä¡ nó s.oooTg¡ " pàitåiióiei-atualizações,
também nos seguintes casos:

1. na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
2. pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contrátuais ou pelo seu

cumprimento irregular;
3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITuRA, ficar

evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execúção ao .o¡ttuto ou para
prosseguir na sua execução;

4. se a CONTRATADA realizar subcontratação, cessão ou transferência total ou
parcial do objeto.; e,

5. por acordo rnútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público.

FrscALrzAçÃO PE t-A PREFETTU RA:

Cláusula_lg1. A execução do presente instrumento será acompanhada pelo
Secretário da Educação, ZENO RUE-DELL, o qual providenciará as anotaçOuí,-ur registro
próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução, determinändó o que for
necessário para a regularização das faltas ou defeitos obseruados.

- Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a sua
competência deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábil, f.ru-ãadoção das medidas convenientes.

DO FORO COMPETENTE:

Paulo,
Cláusula 2Oa. Elegem ftes o foro da Comarca de Valinhos, Estado de São

para dirimir as questões ra existentes e decorrentes do presente instrumento
contratual, desistindo de qua que seja.

VPJ / Castelo Baluarte _
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- E, por estarem assim, certas e avençadas, ass¡nam as pattes, já qualificadas no
preâmbulo deste, o presente TERMO DE coNTRATo No ozdlzorg, ¿¡ônado em 05
(cinco) laudas e firmado em 03 (três) vias, e devidamente publicado na Impreinsa Oficial do
Município.

Valinhos/SP, 01 de fevereiro de 2018.

Pela PREFEITURA:

ORESTES JUNIOR
Prefeito

PIAIA JUNIOR
Secretário de Compras e Suprimentos

ELL
ucação
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